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LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

CoNTRATO N' 2018.71]12-48

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE, COM A EMPRESA D&V COMERCIO
DE MATERIAL HOSPITALAR . EIRELI, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o consórcio Público de saúde lnterfederativo do vale do curu- clsVALE, pessoa

jurídica de direito público intema, constituído sob a forma de associação de natureza

ãutárquica, estabeiecido à Rua Juaci Sampaio Pontes no í696 B- Centro - caucaia-

ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob no '12.768.835/000í -75, neste ato representado pelo sr.

FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL, Secretário Executivo, inscrito(a) no

CPF(MF) sob o no 468.954.773-49 e Carteira de ldentidade 8907002004508, doravante

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa D&V COMERCIO DE

MATERIAL HOSPITALAR -ElRELl, com endereço na Rua Barbara de Alencar, no 300,

bairro Centro, em Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ(MF) so

05.964.983/0001-08, rep resentada por CARLOS ROBERTO AGUIAR cPF( MF) no

107.689.203-53, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

com o Edital de Pregão PresenciaI no 012 I 2018-PP- ATA DE REGISTRO DE PREçO

No 010/2018, Processo no 0121201 em conform idade com o que Preceitua a Lei.PP

Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1

no 10.520102, de 't7 de julho de 2002' su

cláusulas e condições a seguir ajustadas

993 e suas alteraçóes posteriores' a Lei Federal
jeitando-se os contratantes às suas normas e às

bono

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal

No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de

lltottzooz- Lei que Regulamenta o Pregão e suas alterações posteriores, devidamente

homologado pelo llmo. Sr. Secretário Executivo do CISVALE'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente lnstrumento a Aquisição de material médico

hosp italar para atender as necessidades da Pol iclínica Regional Dr. José Correa

Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
clSvALE mediante PREGÃO PRESENCIAL' conforme Anexo I do Edital de Pregão No

12t201g-PP no qual restou vencedora a Contratada, nos itens especificados em anexo,

parte integrante do presente instrumento

io Pontes no 1696B Centro caucaia-CE CEP:61.600-150
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E REAJUSTE

3.1. o objeto contratual tem o valor de R$ 1.701,90 (Mil, setecentos e um reais e

novênta centavos), a ser pago até o 1Oo dia após a entrega, obedecido o constante no

Preâmbulo do Edital de Pregão;
g.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA

+.ó. Os produtos serão entregues no Almoxarifado da Policlínica Dr. José Correia Sales,

obedeciáo o constante do P-reâmbulo do Edital, no horário de 8:00h às '1 1:00horas e
,1 3:00hs às 16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias' em dias úteis contados a partir da

data de .

4.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamentodossistemas,recursosoudeslocamentos.Havendonecessidadede
iÀteirupçao, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada

pelo Secretário Executivo / Ordenador de Despesas'

Z.Z. e^ nenhuma hipótese serão concedidas pronogaçóes de prazo'

4.3.Porocasiãodaentregadosprodutos,ofornecedordeveráapresentarreciboem
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal'

+J-O pioOuto qre não atenJer às especificações do Edital e que forem recusados pelo

.à.ià"i àsponsável pelo recebimento no mómento da entrega deverá ser substituído

óãio ioin"""ãor no prazo de até O2(dois) dias úteis-, contados do recebimento'

is. oár"ra ser emitida ratuà e ruàta riscal, por Anexo, em nome do consórcio Público

deSaúdelnteíederativodoValedoCuru.clsVALE,comsedeàRuaJuaciSampaio
Pontesno1696B-Centro-Caucaia-CE'inscritonoCNPJ/MFsobono
1 2.768.835/0001-75.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

5'l.oContratoresultantedapresenteLicitaçãoterávigênciaapartird-e^suaassinatura'
tendovalidadeatéaentrega,totaldosbens,até0Sdeoutubrode2019,contadosa
partir da Nota de EmPenho.

CLÁUSULA SEXTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO

6.1 . o objeto da licitação serã recebido pelo Liquidante neste caso o Diretor da Policlínica

Dr. José Coneia Sates, me-Jànte à apresentação dos respectivos recibos (em duas vias),

fatura e nota fiscal, nos termos do Edital'

CLÁUSULA SÉilMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

7.1. As despesas oeste conirato conerão por conta das Dotações Orçamentárias: 01

0101 1o 302 OOO2Z.OO+ lÊiàmento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 001-

Recurso da ordinário, 
"r.GàJu. 

com recursos financeiros oriundos dos repasses do

Contrato de Rateio (Entes ôánsorciados - Municípios e Estado do Ceará), consignada no

Orçamento do corrente exercício financeiro'

i Sa mpaio Pontes no 16968 Centro c aucaia-cE - CEPr 61.6o0-150
nc/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(HF) no 12.76a.a35/O0o1-7sRua Juac

Fo
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
à.i. ó prgr."nto será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega do objeto

contratual, mediante apresentação de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo

àncarregado de recebê-las, na fàrma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de

;;ü.ç, iNóTAS FtSCÀlS e RECTBOS) que deverão ser entregues na sede do

Consórêio àúbtico de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu'

CLAUSULA NONA - DAS SANçOES
g.i. o ticitante que ensejar o ietardamento da execução do certame, não. mantiver a

óropÃtá, falhar ou fraudár na execução do Contrato, comportar-se.de 1od9 inidôneo,

iizer decíaração falsa ou cometer frauàe fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

ampta oetesà, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de

áte'z (ooi.) anos, enquanto perdurarem os m.otivos determinantes da punição ou até que

,àJ, ô.rárioa a reàbilitação perante a p.rópria autoridade que aplicou a penalidade,

iãã ire;uiro das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais

cominações legais.
ó.2. À iontratãOa ficará, ainda, suieita às seguintes penalidades, em caso de inexecução

toiat ou parcial do contrato, 
"rio 

á" execução, execução imperfeita, mora de execuÇão,

inàãiÃófãr"nto contratuai ou não veracidâde das informações prestadas, garantida a

prévia defesa:

l-advertência,sançãodequetrataoincisoldoart'87'daLeiN"'8'666/93'poderáser
aplicada nos seguintes casos:

a)descumprimentodasobrigaçõeseresponsabilidadesassumidasnalicitação;
b) outras ocorrências que'póa.r, acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

ll- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante !a fed-e
Arrecadadora de Receitas Êstaduais, por meio de Docúmento de Arrecadaçáo Estadual -
OÁÉ, ã.á. pt"enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) ' de t7o 1um por cento) sobre o valor óontratual total, por dia de atraso na entrega

ão oOiJá ou iÀdisponibilidade do mesmo, limitada a 1oo/o do mesmo valor;

b)de2%(doisporcento)sobreoValorcontratualtotaldoexercício,porinfraçãoa
qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, não especificada nas demais alíneas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exelígio-' pela recusa em

ãorrigir qualquer produto reieitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se

efetiiar nos á lcinco; dias qúe se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar Gom o

ConsórcioPúblicodeSaúdelnterfederativodoValedoCuru-C|SVALEprazonão

CiSVALE

superior a 2 (dois) anos;

Rua ,uaci SamP aio Pontes no 16968 - Centro Caucaia-CE CEP: 61.600-150
Fonê/Fax: (a5)i3342-2767 CNPI(ÀíF) no 12.768.435/ OO01-75

www.ciSvâle.ce.oov.br E -mai l: con so rc io cisv a le@g m a il.com
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rv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

quesejapromovidaareabilitaçãoperanteaautoridadequeaplicoua
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantesedepoisdedecorridoopÍazodasançãoaplicadacombaseno
inciso anterior.

9.3No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao con-traditório e à

,rit, defesa, garantidã nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções-previstas

nos incisos l, lll lll do item d.2 srpra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista

no inciso lV do mesmo item.
g.4o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Estadual no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for

pago,'ou depositado, será auiomaticamente descontado do pagamento a que a

conkatada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valoi devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida

Ativa do Estado e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

conesPondentes.

9.5.AssançõesprevistasnosincisoslllelVdoitemS.2supra,poderãoseraplicadas
às empresai que, em razáo do contrato objeto desta licitação:

t-praticarematosilícitos,visandofrustrarosobjetivosdalicitação;
ll-demonstraremnãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministração
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;

ttt-sofreremcondenaçãodefinitivaporpraticarem,pormeiosdolosos,fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos'

9.6As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas
- - 

iuntaménte com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do
'interessado 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis'

g.TAlicitanteadjudicatáriaqueserecusar,injustificadamente,emfirmaroContrato
dentrodoprazodeS(cinco)diasúteisacontardanotiÍicaçãoquelheserá
encaminhada, estará sulLita á mufia de 5,00% (cinco por cento) do valor total

adjudicado,sempreluizodasdemais..penalidadescabíveis'porcaracterizar
descumprimento total da obrigação assumida'

9.8As sanções previstas no item'8'7 supra não se aplicam às demais licitantes que'

apesardenãoVencedoras,venhamaSerconvocadasparacelebraremoTermode
iontrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÀO
10. 1 - A rescisão contratual poderá ser: i

I
ampaio Po
/ Fax: (45)
cisvale.ce.

ntes no 16968 Centro - Caucaia-CE CEP:61.600-150
,342-2767 CNPI( MF) no 12.76a.a3 5 / 0OO 1-75Rua ,uaci S

Fone
ov.br E-mail: co n so rcio c isv a le @9 m a il.com
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da GoNTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll do arl. 78 da Lei Federal no 8'666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamenúda da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde

que haja conveniência da Administração;

"l Ê. caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93'

SemquehajaculpadoCONTRATADO'seráestaressarcidadosprejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8'666/93'

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
11.2. Obrigaçáo do contratado de manter' durante toda a execução do Contrato' em

compatinit"ioaoe com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na llcitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1 . Ficaeleito o foro da comarca de caucaia, Estado do ceará, para conhecimento

dãs questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos

meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas,.as

pãrtes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

CISVALT

Francisco Eu fa Bringel
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
CONTRATANTE

Testemunhas:

01

Caucaip/CE, de Setembro de 2019

os oberto Aguiar
D&V me io De Material HosPitalar -

I

ÜBEii., os t,(o í'í17' ( o CPF/MF0 +(' 5 j\,Yq3' Cr)

EIRELI
CONTRATADO(A)

BAr) ç 4 02.

Nom

io Pontes no 1696B Centro caucaia-CE CEP:61.600-150
(as) 3342-2767 CNPJ(M F) no r 2 ' 7 64.83 5 / OOo 1-7 5Rua Juaci S

Fone
ampa
I Faxr
cisval e.ce.qo v.br E -mai l: consorciocisYale@g mail.com
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Lulz Do CURU - TEIUÇuocA

Anexo ao Contrato N" 2018.71.12'48

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA: D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR -ElREL|

CNPJ: 05.964.983/0001 -08

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIÁRIOtçARCAUNID QUANTITEM DESCRçÃO

1.701 ,9027,90ORTOFEN61PCTAtadura gessada 10
cm cx. c/2070

R$ 1.7 ,90Valor total

r

Rua Juâci S
Fone

oY.br E-mail: con

ampaio Po
/ Far: (45)
cisYele.ce.

ntes no 16968 Centro Caucaia-CE - CEP: 61.600'150
no 12.76a.a35/O0Or-75
so rc i oc isvâ le @ g m a i l. co m

!s42-2767 CNPJ( MF)
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu

- clsvALE torna público o Extrato do lnstrumento contratual, resultante do Pregão

presencial N." 012120í8 Ata de Registro de Preço N" 010/2018 Cujo objeto é: Aquisição
de material médico hospitalar para atender as necessidades da Policlínica Regional
Dr. José Correa Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do
Vale do Curu - CISVALE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do

Curu - CISVALE

DOTAçOES ORçAMENTÁRIAS: 01.0í.10.302.0002.2.004 - Gerenciamento Policlínica

de Caucaia Mantido Pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90'30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 001 - Recurso Ordinário.

oBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para atender as necessidades da

Policlínica negiónat Dr. José correa sales mantida pelo consórcio Público de

Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

PRAZO DE VtcÊNCIA: de 05 de Setembro de 2019 até 05 de Outubro de 2019.

CONTRATADO/VALOR: D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI,

CNPJ No. 05.964.983/0001-08, com o valor de R$ 1.701,90 (Mil, setecentos e um reais

e noventa centavos).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Feneira Bringel

Caucaia - CE, 05 de Setembro de 2019'

}Áffit§t"*ffittdwo
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua f uãci S
Fone

a mpa io Po
/ Far: (45)
cisvale.ce, ov.br E -mail: consor

ntes no 16968 Centro - Ca ucaia-CE - CEP: 61.600'150
r 2.7 68. E3 s / O0O 1-7 5
ciocisvale@gmail.com

3342-276, CNPJ(Í'lF)no
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LUIZ DO CURU - TEJUçUOCA

EXTRÂTO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCTAL No 012/2018
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Fone / Fãx: (AS) 3142'27

www.ciSvale 'ce. oov. b r

iro - Caucaia-CE'CEP: 61.600-150
(HF) no 12.76a.43s/OOO1-75
: consorciocisvale@gmail'com
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Goverao do fstado do Ceaú

ctSvnlr
CISVALE

CorsÓnclo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIV0 Do vALE CURU

ApUlARÉS- CAUCAIA - GENERÂLSAMPÁlO- ITAPAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARÁIPABA - SÁO GoNçALO Do AMARANTE - SÃo

Lurz Do CURU - TEiuÇuocA

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO DO EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

reais e noventa centavos).
Atenciosa mente,

Caucaia/CE, 05 de Setembro de 2019.

F rancr sco EudeS el

Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóorafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALí 9 extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento

éontratual originária do Pregão Presencial No 012/2018 - PP - Ata de

Registro de Preço No OiO/2018, cujo ganhador dos iten-s foi : D&V

COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR'EIRELI, CNPJ NO.

05.964.983/000l-os,comovalordeR$1.7o1,9o(Mil,setecentoseum

Rua Juaci SamPaio Ponte§ no 1696B Centro Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
no 12,76a.435/OOO1-75
so rc io ci svale@g mai l.comFonê/ Fex: (AS) 3342-27 67 cr.PJ(MF)

w,cisva lê.ce.qo v.br E -mai l: con
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Goreno do Eíado do Ceará

CISVALE CISVALE
CoNsóRCro Púalrco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do vALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCAIÀ - GENERÁL SAMPAIO.ITAPÂJÉ - PENTECOSTE . PARACURU - PARÁIPABA - SÃO GONÇALO DO

AMARANTE . SÀO LUIZ DO CURU - TE]UÇUOCÂ

oRDEM DE COMPRA No 2018.71.12-48
MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no Ot2/2078- Ata de registro de preço
0to/2018
UNIDADE ADMINISTRATM: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.8351OOOI-75.
coNTRATADA: D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR -ElREL|
cNPJ No 05.964.983/0001-08
DATA DO CONTRATO: 05 de Setembro de 2019

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o proponente acima ter
apresentado proposta para o menor preço o fornecimento obedecerá ás
condições editalicias e estipuladas na Ata de reglistro de Preço.
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar para
Policlínica Regional Dr. José Correa Sales mantida pelo
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

atender as necessidades da
Consórcio Público de Saúde

ITEM DESCRTçÃO UNID QUANT ilIARGA
VALOR

uN[ÁRro
VALOR
TOTAL

70
Atadura gessada 10
cm cx. c/20

PCT 6í ORTOFEN 27,90

Valor total

1.70í,90

R$ 1.701,90

R$ 1.7O1,9O (Mil, setecentos e um reais e noventa centavos)

PRAZO DE AQUISIçAO
A partir da data de sua assinatura até 05 de Outubro de 2OL9, podendo ser prorrogado nos

casos e formas previstos na Lei no 8.666193 e€uas altera es posteriores

Franc sco Eudes Bri ngel
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRÂTANTE

Caucaia/ Ceaç 05 de Sgtembro de 2019.

í'l[ r[,".,, lü
clAos noÚerto Aguiar

D&V Comercio De Material Hospitalar -ElREL|
coNTRATADO(A)

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61'60O-150
Fone/Fax: (A5l 3342-2767 CNPr(r,rF) no 12.764.a35/0001'75

www.crsvale.com.br E-mail:consorciocisvale@gmail.com


